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TERMO DE COMPROMISSO AMBIENTAL QUE A
EMPRESA LATICÍNIOS GARDINGO INDÚSTRIA E
COMERCIO LTDA., FIRMA PERANTE O ESTADO DE
MINAS GERAIS, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, I\IESTE ATO
REPRESENTADA PELA ST]PERINTEIIDÊNCIA
REGIONAL DE REGT]LÂRIZAÇAO AMBIENTAL DO
LESTE MIIIEIRO.

LATICÍNIOS GARDTNGO trYDÚSTRTA E CoMÉncro LTDÀ, inscrira no CNPJ no

03.936.600/0001-54, Inscrição Estadual no 6261022530062, com sede na Fazenda Azul;01--:
Ribeirão São Estevão, Zona,Rural do Município de Sáo João do ÇrienteMG, CEP 351"46-000,'
aqui representada na forma estabelecida em seus atos constitutivos, através do procuradorr'Sr.
Danilo José Pereira da Silva, brasileiro, casado, engenheiro de alimentos, CPF 044.560.676-24,
CI no MG7875516 SSP/MG, com endereço na rua Cristóvão Colombo, n.o 56/ apto 303; baino
João Brás, no Município de ViçosaMG, doravante denominada simplesmente "EIVIPRESA",,
com fulcro nos artigos 48, 63 e 76 do Decreto n.o 44.8441?-008, firma o presente Termo de
Compromisso de Aiustamento de Conduta, título executivo extrajudicial conforme art. 50, §
6"daIriFederal n."7.347,de24 de julhode 1985,comamodificaçãointroduzidapeloart.
113 da Lei Federal n.o 8.078 de 11 de setembro de 1990 clc art.585, inciso II, do Código de
Processo Civil perante o Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de Estado-do;
Meio Ambiente e Desenvolvimenio Sustenlável - SEMAD, com sede na Rodovia Prefeito
Américo Gianett, Bairro Serra Verde, Cidade Administrativa, Edifício Minas, em Belo
Horizonte, inscrita no CNPJ sob o no. 00.957404/0001-78, neste ato representada pela
Superintendente Regional de RegulaizaSo Ambiental do Irste Mineiro, Sra. ,Maria Helena
Batista Murta, brasileira, divorciada, advogada, portadora da CI n.o M-587.9l1,.inscrita no
CPF sob o n.o 308.641,.196-L5, MASP n.o 1.186.625-8, residente e domiciliada em Governador
ValadaresMG, conforme delegação de competência estabelecida pela Resoluçao SEMAD n.o

1095, de 23 de dezembro de 2009, doravante denominada "SUPRAII{ILM", com sede na Rua:
Vinte e Oito n.o L00, Bairro: Ilha dos Araújos, no Município de Governadbr ValadaresMGr'
nos te'rmos e condições a seguir expostas. ' - .- ':':. '" -

CLÁUST]LA PRIMEIRA - DO OBJETO DO COMPROMI§SO

Constitui objeto deste instrumento o estabelecimento das condiçóes e prazos de funcionamento
da atividade exercida pela EMPRESA até a sua regulariza$o ambiental, conforme
determinação do art. 16, § 9o, da Lei no 7.7721t980, introduzido pela Lei no 1.5.972, de L2 de
janeiro aõ ZOOA, de acordo com o cronograma de execução constante da CLÁUSULA
SEGUNDA.
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Rua Vinte e Oikl, n.o 100, Ilha dos Araújos,
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GOYERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
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cl,Áust LA spGrrNDA - coMPRoMrsso AJUSTADO

Pelo presente, a EMPRESA, LATICÍMOS GARDINGO INDÚSTRIA E COMERCIO
LTDA., perante a SUPRAMÃM, compromete-se a executar as medidas e condicionantes
técnicas em relaçáo à atividade potencialmente degradadora e poluidora que exerce, de modo a
cessar, corrigir ou mitigar os efeitos negativos sobre o meio ambiente, observando

' rigorosamente o cronograma físico-financeiro a seguir estabelecido.

Adequação Prazo

Executar integralmeúte os programas'de controle ambiental
no tocante aos efluentes líquidos, emis§ões atmosféricas,
resíduos sólidos e oleosos de modo a atender os parâmetros
legais vigentes.

CLÁUSULA TERCEIRA _ DAS CONDIÇÕES OPERACIONAIS

Nos limites permitidos para a operação do empreendimento a que se refere a Cf-ÁUSUle
SEGUNDA e, observado o estrito cumprimento do termo de ajustamento de conduta
estabelecido, a EMPRESA se obriga, ainda, a cumprir as seguintes condições: .

1. Não sofrer qualquer autua@o por descumprimento da legislação ambiental e/ou
- florestal e de recursos hídricos, na vigência do presente termo;
2. Não modificar ou descaracterizar nenhum dos itens estabelecidos pelo órgão ambiental,

sem prévia autorização do órgão;

.3. Náo dar início a nenhuma ampliação ou modificação do empreendimento sem consulta
prévia ao órgão ambiental;

4. Atender às informações solicitadas pelos técnicos da SUPRAM kste Mineiro;
5. Não paralisar o andamento do Processo Administrativo COPAM no

OO598l20O4l004l2Ol3 para obtenção da Licença de Operação em Caráter Corretivo
(LOC) sem prévia anuência do órgão ambiental.

cLÁusuLA euARrA - "riifflilf*riH" Do coMpRoMrsso DE

O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela empresa, neste.termo de
ajustamento implicará, de forma isolada ou cumulativamente, as seguintes sanções:

a) Suspensáq total e imediata de suas atividades;
b) Mutta no valor de RS 1.0.001,00 (Dez mil e um reais);
c) Encaminhamento de cópia do processo ao Ministério Público.

Rua Vinte e Oito, n.o 100. Ilha dos Araú-ios,
CEP 35ü20-800 - Governador Valadares/MG

PARÁGRAFO ÚNICO:

2

!

Até a obtenção da Licença
de Operação Corretiva

(Loc).
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A eventual inobservância pela EMPRESA de qualquer das obrigações, condições e prazos -

estabelecidos no presente TERMO, desde que resultante de caso fortuito ou força maior, na
forma tipificada no artigo 1058 do Código Civil Brasileiro, não constituirá descumprimento do .:

presente, devendo ser imediatamente comunicada e justificada à SUPRAM, que, se for o caso,
fixará novo prazo para o adimplemento da obriga$o nãocumprida.

CLÁUSULA QUINTA _ DO PRAZO DE VIGÊNCIÃ

O prazo de l igência do presente instrumento é de até 06 (seis) meses contados da
assinatura deste termo

panÁcnaFo ÚNrco

O prazo de vigôncia previsto no "caput" desta CLÁUSULA poderá ser prorrogado, uma única
yez, poÍ até o mesmo período, desde que devidamente justificado

:

A inexecução total ou parcial do presente Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta
Ambiental implica na sua rescisão de pleno direito e ensejará a sua remessa ao órgão jurídico
competente clo Estado de Minas Gerais, para a execução judicial das obrigações dele
decorrentes, (:omo TÍTULO EXECUTM EXTRAJUDICIAL, na forma do disposto pelo
artigo 5o § 6n da ki Federal n." 7347, de 24 dejulho de L985, com a modifica$o introduzida'
peló art. 113 da Lei Federal n.o 8.078 de 11 de setembro de 1990, e art.585, inciso II do
Código de Processo Civil, sem prejuízo das sanções penais e administrativas aplicáveis à

espécie.

CLÁUST]LA SETIMA - IX)S DOCT]MENTOS

Todos os documentos referidos neste Termo de Ajustamento de Conduta, depois de rubricados '

pela EMPRESA e pela SUPRAM/LM, passaráo a fazer parte integrante deste instrumento,
como se transcritos fossem.

CLÁUSI]LA OITAVA _ DO PRAZO PARA REGISTRO

O empreendetlor compromete-se a rcalizar o registro deste instrumento junto. ao Cartório de
Títulos e Docunrentos no prtzo de 05 (cinco) dias úteis a contar da assinatura do presente
instrumento r.protocoltzar na STIPRAM/LM. .r, 
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CLÁUST'LA NONA - FORO
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DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

Estadual de Política Ambiental - COPAM
Regional de Regularização Ambiental do Leste

SUPRAM/LM

de Belo Horizonte - MG para dirimir as questões decorrentes do
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

compromissadas, firmam o presente em 03 (três) vias de
das testemunhas que também assinam, devendo, ser o mesmo

Títulos e Documentos, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

Valadares, 20 de agosto de 2013.

MARIA HELEN MURTA
IONAL DE

SUPRAM
Minelro

JOSÉ PEREIRA DA SILVA' .
OS GARDINGO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
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Civil das Pessoas JurÍdicas
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Rua Maria Jose Cordeiro, 79, Ll. 02 - Centro
Fone: (33)3315-2815

de

TI-JEmolu r Total

zs,oal t .qi 31,12

REG No 79e3 - Ltv e-za - pÁc zr

ues

lnhap , uG, zo oe

11

aa

CPF.: r 31666 16

Lêste

ár

Cartório e Documentos e


